
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 107/2023 – GP/CMM

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MOSSORÓ,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o § 1º, Art. 3º da Resolução n º 02/2011, que cria o Prêmio
Vereadora Niná de Macedo Rebouças.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os 11 componentes da comissão, que procederá a escolha
do ganhador (a) da edição 2023, sendo:
a) 04 (quatro) representantes dos meios de comunicação:
1 – Ismael Sousa (Blog Ismael Sousa)
2 – Vonúvio Praxedes (TCM Telecom)
3 – Wellington Morais (Rádio Difusora de Mossoró)
4 – Bênia Medeiros (TV Câmara Mossoró)
b) 03 (três) representantes dos funcionários de carreira da Câmara:
1 – Amanda Santana Balbi;
2 – Jairo de Paiva Cavalcanti;
3 – Aline Estevam Carvalho.
c)  04  (quatro)  representantes  da  sociedade  civil  organizada,  na  figura  do
dirigente ou de representante devidamente autorizado:
1 – Michelson Frota (Sindicato do Comércio Varejista de Mossoró – Sindilojas)
2 –  Hermeson Pinheiro (Subseção Mossoró da Ordem dos Advogados do
Brasil – OAB)
3 – Cicília Maia (Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – Uern)
4 – Wellington Barreto (Academia de Ciências Jurídicas e Sociais de Mossoró –
Acjus)
Art. 2º - A comissão não terá remuneração de nenhuma forma e será extinta
logo  após  a  escolha  do  (a)  vencedor  (a)  do  Prêmio  Vereadora  Niná  de
Macedo Rebouças, no dia 14 de dezembro do corrente ano.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Mossoró, 7 de dezembro de 2023.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró - RN
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